
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE F ILHO

ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0091862-55.2012.815.2001.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Embargante : Fernanda Margareth P. Oliveira. 
Advogado : Elionara Correia Abrantes.
Embargado : Banco Itaucard S/A.
Advogado : Josias Gomes dos Santos Neto.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADI-
ÇÃO  VERIFICADA.  ACÓRDÃO  QUE
ERRONEAMENTE  AFIRMA A NÃO  OFERTA
DE  CONTRARRAZÕES  AO  RECURSO
APELATÓRIO.  INTEGRAÇÃO DO ACÓRDÃO
HOSTILIZADO  SEM  EFEITO
MODIFICATIVO.  ACOLHIMENTO  PARCIAL
DOS  ACLARATÓRIOS  COM  EFEITOS
MERAMENTE INTEGRATIVOS. 

– Os embargos de declaração têm cabimento ape-
nas nos casos de obscuridade, contradição ou omis-
são.

– No caso em liça, entendo que assiste razão, em
parte,  ao  insurgente,  posto  que,  realmente,  diversa-
mente do afirmado no acórdão, houve a oferta de con-
trarrazões ao recurso apelatório.  Entretanto, apesar de
reconhecido o vício, deixa-se de aplicar o efeito mo-
dificativo, pois demonstrado que a eiva apontada não
possui o condão de reformar o acórdão hostilizado,
passando a integrar a decisão recorrida.  

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.  ACORDA
a  Segunda  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  em  sessão
ordinária,  acolher parcialmente os embargos sem modificação do julgado, à
unanimidade, nos termos do voto do relator. 

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por   Fernanda
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Margareth  P.  Oliveira em  face  do  acórdão  (fls.  156/161),  que  deu
provimento à apelação cível interposta pelo Banco Itaucard S/A. 

Alega  o  embargante  que  a  reforma  da  sentença  afastou  a
determinação da restituição do valor pago a título de VGR, tendo em vista a
ausência de substrato fático que permita a realização de cálculo necessário à
constatação da existência ou não de sobra finnceira restituível ao arrendatário,
inexistindo comprovação do valor  da venda do objeto do contrato Leasing
firmado entre as partes.

Aduz que o  decisum padece de omissão, uma vez informar o
relator  que  a  parte  contrária  não ofertou resposta  (contrarrazões)  ao apelo,
quando referida peça encontra-se aposta às fls. 117/127.

Requer,  pois,  seja  suprido  o  vício,  dando ao  recurso  efeitos
infringentes  (modificativos),  prequestionando  a  matéria  para  possibilitar  a
interposição de recurso para instâncias superiores.

É o relatório.

VOTO.

Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  dos
aclaratórios.  

Nos  termos  do  art.  535  do  Código  de  Processo  Civil,  são
cabíveis embargos de declaração quando houver, na sentença ou no acórdão,
obscuridade,  contradição  ou  omissão.  Desse  modo,  pressupõe  para  sua
interposição, por exemplo, a falta de clareza na redação e a possibilidade de
eventualmente  permitir  duplo  sentido  na  interpretação.  Permite-se,  assim,
através  deste  recurso,  aclarar-se  o  texto,  de  forma a  que  seja  amplamente
entendido o respectivo teor.

Analisando detidamente as razões recursais, verifica-se que a
embargante  pretende  suprir  omissão  e  contradição  no  julgado,
consubstanciado na equivocada informação contida no acórdão que afirmou
não ter a parte contrária ofertado contrarrazões ao apelo, quando referida peça
encontra-se aposta às fls. 117/127.

Pois bem, entendo que assiste razão, em parte, ao insurgente,
posto  que,  realmente,  a  embargante,  devidamente  intimada,  ofertou
contrarrazões  ao  apelo  (fls.  117/127).  Dessa  forma,  ao  meu  sentir,  houve
omissão e contradição do julgado com relação à apreciação do peça de defesa
recursal e, por isso, deve ser dado efeito integrativo ao julgado para analisá-la
por ocasião destes aclaratórios.

Consoante se afere dos autos, a parte autora, inconformada com
a sentença de mérito, interpôs Recurso Apelatório (fls. 87/90), em cujas razões
se insurge tão somente quanto à determinação de devolução do Valor Residual
Garantido (VRG).
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De  outra  senda,  sustenta  a  apelada  em  contrarrazões,  ter
firmado contrato de financiamento com a entidade bancária em 2008, a fim de
adquirir automóvel, comprometendo-se ao pagamento de 60 parcelas fixas de
R$ 515, 10 (quinhentos e quinze reais e dez centavos). 

Ressalta que diante das dificuldades para honrar os pagamentos
pactuados,  realizou  o  refinanciamento  do  saldo  devedor  por  três  vezes,
apresentando planilhas dos pagamentos realizados.

Aduz, por fim, que em descumprimento à sentença vergastada,
o bem foi leiloado, sem a ocorrência dos depósitos do VGR.

Pois bem. Observo, em verdade, que em que pese a contradição
do  julgado  acerca  errônea  afirmativa  de  não  ter  a  apelada  ofertado
contrarrazões, referida peça de defesa não é capaz de alterar a conclusão do
julgado,  que  concluiu  pela  ausência  de  substrato  fático  que  permita  a
realização do cálculo necessário à constatação da existência ou não de sobra
financeira restituível ao arrendatário, porquanto inexistente comprovação do
valor da venda do bem objeto do contrato de leasing.

Vejamos trecho da decisão:

“Assim,  do  que  restou  consignado,  não  se  requer
maiores  esforços  interpretativos  para  se  averiguar
que, a despeito de se garantir a eventual devolução
do  valor  residual  garantido  pago  antecipadamente
na ação reintegratória de  posse do bem objeto do
contrato  de  arrendamento  mercantil,  esta  garantia
ao  arrendatário  está  condicionada,  pela  própria
natureza e função  social, à venda do respetivo bem,
pois,  sem  a  comprovação  desta,  não  há  como  o
julgador afirmar se existe diferença a restituir. 

Tal  razão  é  retirada  na  própria  transcrição  da
ementa do julgado repetitivo, conforme se observa na
oração adverbial contida no aresto,  a  saber:  “(...)
quando o  produto da soma do  VRG quitado com o
valor  da  venda  do  bem for  maior  que  o  total
pactuado como VRG na contratação”.

Na  hipótese  vertente,  não  há  qualquer
demonstrativo  do  valor  da  venda  do  veículo
arrendado, não havendo como se reconhecer devida
a restituição do VRG à parte apelada pelo simples
motivo de que não há como se efetivar  o cálculo,
traduzido na soma do montante que já foi quitado a
título  de  valor  residual  com  a  quantia  obtida  em
razão da venda do automóvel, para se concluir se é
maior, menor ou igual ao valor global residual.
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Portanto,  em  não  havendo  substrato  fático  que
permita  a  realização  do  cálculo  necessário  à
constatação da existência ou não de sobra financeira
restituível  ao  arrendatário,  porquanto  inexistente
comprovação do valor da venda do bem objeto do
contrato de  leasing  firmado entre as partes, não há
como se reconhecer, frise-se, no âmbito dos presentes
autos,  o  direito  à  devolução  do  Valor  Residual
Garantido (VRG), situação que não obsta a posterior
persecução  deste  eventual  direito,  observada  as
circunstâncias do caso concreto.”

Assim,  versando  as  contrarrazões  de  informações  já
colacionadas  no  decorrer  do  processo,  infere-se  que  o  real  objetivo  da
embargante,   in  casu,  é rediscutir  a  matéria  já  abordada no Acórdão,  com
vistas à obtenção da modificação do decisum, o que é inadmissível por esta via
recursal. 

Não é demais registrar que o Magistrado não está obrigado a
manifestar-se  sobre  todas  as  alegações  das  partes,  nem  a  se  ater  aos
fundamentos  indicados  por  elas  ou  a  responder,  um  a  um,  todos  os  seus
argumentos,  quando  já  encontrou  motivo  suficiente  para  fundamentar  a
decisão, inexistindo a necessidade de se explicitar, ou mesmo mencionar no
decisum, os referidos balancetes alegados pelos embargantes.

Nesse contexto, em consonância com a atual situação em que se
encontra a prática forense, o eminente Ministro Franciulli Netto pondera sobre
a finalidade da decisão judicial, de resolução fundamentada dos litígios postos
em  discussão,  a  qual  foi  devidamente  alcançada  por  meio  do  decisum
embargado. Confira-se:

“(...) a função teleológica da decisão judicial é a de
compor  precipuamente,  litígios.  Não  é  peça
acadêmica  ou  doutrinária,  tampouco  se  destina  a
responder a argumentos, à guisa de quesitos, como
se laudo pericial fora. Contenta-se o sistema com a
solução da controvérsia observada a res in iudicium
de ducta” (Resp 611.518/MA, DJU 05.09.06).

Diante do exposto, é de se acolher parcialmente os presentes
aclaratórios  tão  somente  para  integrar  o  Acórdão  hostilizado  neste  ponto,
fazendo constar ter a parte apelada apresentado contrarrazões, sem, contudo,
atribuir-lhe efeito modificativo, mas tão somente integrativo.

 
Ante  o  exposto,  ACOLHO  PARCIALMENTE  OS

EMBARGOS  DECLARATÓRIOS  com  efeitos  meramente  integrativos,
sanando a omissão apontada, sem alteração do seu dispositivo. 

É COMO VOTO.  

Presidiu a  sessão  o Exmo.  Des.  Abraham Lincoln da Cunha
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Ramos.  Participaram do  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do
Valle  Filho, o  Exmo.  Dr.  João  Batista  Barbosa,  juiz  convocado  em
substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira
e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Presente ao julgamento, a
Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.  Sala de
Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, João Pessoa, 25 de agosto de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
     Desembargador Relator
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